LEI Nº 3100 DE 18 DE MARÇO DE 2014.

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 2435/2003 QUE FIXA AS NORMAS PARA O CUMPRIMENTO DO QUE DISPÕEM O INCISO X DO ART. 37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, SOBRE A REVISÃO ANUAL DAS REMUNERAÇÕES E SUBSÍDIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - O artigo 1º, da Lei n° 2435, de 11 de junho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - As remunerações e os subsídios dos servidores públicos municipais dos Poderes Executivo e Legislativo, serão revistos, na forma do inciso X, do art. 37 da Constituição Federal, sem distinção de índices, extensivos aos proventos dos inativos e às pensões, nas seguintes datas:

a) exercício de 2014: mês de março;

b) exercício de 2015: mês de fevereiro;

c) exercício de 2016: mês de janeiro.(NR)

Art. 2º. – As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária Anual.
Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, em especial, a Lei 2687/2008.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 de março de 2014.
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